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ATA DE REGTSTRO DE PREçO5 0O9/2O23

PreBáo Eletrônico OO3/ 2023

A PreÍeltura Munlclpal de Sentá Luzia do Paruá, inscrlta no CNPJ no 12.511.093/üI)1{ló, com sede na

Avenlda Professor ,oão Morees de Sousa, 355 - centro - sânta Luzla do Peruá/MA, doravantê denominada

CONIRATANTE, nestê ato representada por Flaüo José Padilha de Almelda, nos termos da Lei Federal n"

10.520, de 17 de julho de 2002, e nas disposições contidas no instrumento convocatório do(a) Pregão

Eletrônico OO3/2O23, PROCESSO ADMINISTRATIVO N' m5/2023, resotve registrar os preços das empresas

classiticadas em primeiro lugar, global, no certame acima referido, homologado no dia l4/O3/2O23, com

validade da ata do registro de preços até 20 de Março de 2024, conforme consta no Anexo l, que passa a fazer

parte integrante desta Ata. A(s) Empresa(s) detentora(s) do Registro de Preços (é) são: A. C. PEREIRA DE

SOUSA, CNPJ n" 72.255.2A7 /OOA1-9ó, com sede à AVENIDA JOAO MORAIS DE SOUSA,845, CENTRO, ó5.272-

000, Santa Luzia do Paruá/MA, representada neste ato por ANTONIO CARLOS PEREIRA DE SOUSA. Esta(s)

Empresa(s) assume(m) o compromisso de fornecer(em) o(s) item(ns), de acordo com as especiÍicaçóes,

quantidades estimadas e pelo(s) preço(s) registrado(s), observadas as condiçôes enunciadas nas cláusulas que

se se8uem:

1. DO OEJETO

1.1 A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços dos itens especificados no Termo

de Referência - Anexo l, do Edital.
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ESPEOFTCÂçÔIS E mNs DA ARP

DcscrlÉo MaEa unldadc

ALMOFADA P/ CARIMBO N'03 c/ TINTA AZUL - Unidades

APAGADOR P/ qUADRO BRANCO U Oó

FELIRo5 cx coM 12 uNrD. - Lirrxâs

apoNÍaDoR ptÁsnco stMptEs c/ 24 uNto câixâs
BAúo TlPo UNGUTçA PcT c/ 50 UND - Pacotes

BoMBA p/ ENCHER BAúo 30cM - unidades

MASSA DE MoDELÂR embalagem contendo
12 UNID. ' tmbalaSem

MOLHA DEDO TIPO PASIA 12 GRAMAS CX C./

12 uNrD. - Lalxes

PAPET LAMINADO 48 X óO CM C/40 FOLHAS - Pacote§

PASÍA PAPÊúO COM EúsIrcO TAM. OFICIO

PcÍ cl 20 - Pecotes

PTRCEVEJO TATONADO CX C/1m UNID. - ceixas

PERFURÂDOR CORPO METfu ICO CAPACIDADE

P/ 25 FL possui régua poslclonadora. Trava de . . . , ,

seguÍança. cevalete duplo, Tepete Plástico - unldaoes

Anti-Risco.

PTLHA ALCALTNA GRÂNDE 1A PO A 2 _ pacote§
Unidades

PLACA O€ E.V.A 40 X 50 CM C/10 FLS - Pacotes

PLACA DE ISOPOR 10 MM PCf C/25 UNID. - Pacotes

PIÂCA DE ISOPOR 20 MM rcÍ C/14 UNID. - Pacotcs

PLACÂ DE ISOPOR 25 MM PCI C/11 UNID. - Pacotes

780

150

150

752

Ri 38,m
R$ 130,m

R$ 89,00
Ri 93,4s

R3 29.ó40,00

Ri 19.500,00

Rl 13.350,m
R$ 14.204,40

QuâÍrt.

190

101

84
725

50

720

100

254

1.40

40

Valor UnlL

Rí 7,0o

R$ 120,00

Rt 12,m
RS 12,m
Rl 14,50

R3 4,09

R$ 40,m

Rl 57,00

Rt 58,m

Rt 3,85

Rl Total

R$ 1.330,00

Rs 12.120,00

Rí 1.008,00
R$ 1.500,m

Rl 725,00

Rt 2.9,14,80

Rt 4.mo,0o

R$ 14.478,00

R$ 8.120,m

RS 154,00

100

110

RÍ 29,00 Rt 2.900,00

Ri 22,50 RÍ 2.475.m
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u
85

8ó

87

88

96

101

102

107

111

772

113

127

PLACA DE ISOPOR 30 MM PCT C/09 UNIO.
PLACA DE ISOPOR 40 MM rcT C,/ 5 UNID

PoRÍA cÂRIMBo MEIÁLICo cApAcIDADE ó
cÂRtMBOS

PoRTA cRAcHÁ PúÍrco HoRtzoNTAL c/
PRENDEDORlOXTCM

PoRÍA cRAcHÁ ptÁstrco vtntrcnt c/
PRENDEDORlOXTCM
PORTA OEJETOS (CANEÍaS), COM 3
DrvrsóRtrs, TtPo cRtsrAL.
pRÁTos DEscARrÁvEts RAzo N 1s cM c/ 5oo
UND

REABASTECEDoR p/ ptNcEL ATôMtco 40 Mt-
cAtxA c/12 uNtD.
REÂBÀSTECEDOR P/ PINCEL QUADRO
BRANCO 20 ML CX C/12 UNID.
TINÍA GUACHE 15 ML ÜOó UNID. CORES

VARIADAS

cApA PARA ENCADERNAçÀo FoscA c./ 100
UNID.

CAPA PARA ENCADERNA(ÁO TRANSPARENIE

c/ 100 uNrD.

clnrvgo autovÁÍco N. 20 coM
AI.MOFADA

coLA quENrE BAÍÂo GRosso PÇr c,/34
UNID.

coRREÍvo rÍeurDo 18 Mt- c/ 12 uNtD.
GIZ ESCOLAR BRANCO CX C./50 UNIDADES

Gtz ÊScoLAR COtORtm C]( C/50 UNTDAD€S

PAPET MADEIRA AMARELA óó X 9ó CM 80 GR

PAPÉL SULFITE A-4 COLORIDO CX C/ 25 X 1OO

FLS

Pacotes

Paaotês

Unidades

Unidãdes

Unldâdês

Unidades

Caixas

Caixãs

caixas

Embala8em

Embalagem

Embalagem

Unidades

Pacotes

Câixas

Caixas

Caixas

Unldades

caixas

Caixas

caixas

Unidades

Unldedes

Unidades

Unidades
lJnidades

Unldades

Pacotes

Unidades

Rt 95,50
Rl 71@

R$ 28,m

RÍ 1,83

Rt 1,83

Ri 15,00

R3 80,m

Ri óo,m

R$ s3,80

R$ 5,75

Rt 48,50

Rt 74,90

Rt 38,40

R3 óO,m

Rt 24,@
RS 8,10
Rí 8,10

R$ 1,50

R3 247,50

Rt 300,m

R$ 310,m

Rt 21,m

R3 21,m

RJ 9,88

Rt ó,80
R3 7,10

Rt 12,50

RJ ó,5ó

Rl 0,32

Ri 15.280,00

RJ 14.200,00

R$ 1.400,00

R$ 3óó.00

Rí 3óó,00

Rí 9.150,00

Rt 1ó.1ó0,@

R3 ó.000,00

R$ 5.380.00

R$ 1.955,00

Rí 2.425.00

Rí 3.745,00

R$ 3.072.m

R$ 1ó.380,00

1ó0

200

50

2m

2m

ó10

202

1m

100

340

50

50

80

273

146

1m
50

2.500

I41. PAPET SULFITE TAMANHO A.4 CX C,/ 5OOO FL

135

13ó

137

138

140

144

L47

148

L52

153

154

15ó

158

1óO

R3 3.504,00
Rí 810,00
Rt 40s,00

Rl3.750,00
R3

153.450.00
RÍ

45ó.000,00

620

1.520

200

500

2ú

1.O50

870
490

1.000

7.200

2.010

R$ ó2.000,00

R$ 10.500.00

R$ 4.200,00

Rt 10.374,00

Rí 5.91ó,00
RÍ 3.479,00

R3 12.s@,m

Rí 7.872,00

Rt ó43,20

Ri 959.731,40

2. DAVIGÊNCh

2.1. A vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses a partir da data da homologação e da assinatura da

Ata de Regístro de Preços.

PrcÍGitura Munlclpâl dc Sântã Luzia do PaÍuá - MA I Cl,lPJ: U.511.0$/(m1-Oó
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PAÍA ARqUVO MORTO POLTONDA CX C/50
UNID.

PASTA CATALOGO C/ 1OO ENVELOPES OFICIO

CÂPA PRETA

PAsÍA CATALOGO C/ 50 ENVELOPES OFICIO

CAPA PRETA

E.V.A ATOALHADO 4OX48CM . CORES

VARIADAS

FITA ADE5IVA TRANSPARENTE 48MM X 45M
FITA CREPE 24MM X 5OM

FIIA DECORATIVA GRO55À 5CMX 2,7M

TUBETES 13 CM, PACOTES COM 10

UNIOADES.

POTE COM TAMPA OESCARTAVEL 50 ML

V.lor ÍotC
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2.2. Nos termos dã Lei, a PreÍeitura Municipal de Sente Luzia do Paruá, nâo está obrigado a adquirir

exclusivamente por intermédio desta Atâ, durânte o seu pcrÍodo de vigência, os objetos cujos preços nela

esteiem registredos, podendo adoter pare tanto, uma licitaçào específica, essegurando-se, todavia, a

preferência de contrâtação âos re8istrados, no caso de i8ueldâde de condições.

3. DO CONTRATO E CONDIçÔES DE FORNECTMENTO

3.1. A contratação com o(s) fornecedor(es) reBistrado(s) será formalizada pelo órgão, por intermédio de

emissâo da Ordem de Fornecimento enviada por correspondência ou e-mail institucional.

3.2. O fornecimento deverá ser efetuado conforme Termo de Referência - Anexo l, contado a partir do

recebimento da Ordem de Fornecimento pela Contratada, sempre acompanhada da Nota Fiscal de

Faturamento.

3.3. O(s) serviço(s) será(áo) efetuado(s) no horário e endereço determinado no Anexo ldeste Edital.

3.4. Dentro do prazo de vigência da ata, o(s) fornecedor(es) está(ão) obrigado(s) ao fornecimento dos itens

conforme previsão do Edital, que precedeu a Íormalização desta Ata.

3.5. O(s) item(ns) rejeitado(s), por estar(em) em desacordo com as especificações ou condiçÕes exigidas no

Edital deverá(ão) ser retirado(s) nos seguintes prazos:

3.ó. Caso haja discordância entre as especificações dos itens com ãqueles do sistema LICITANET (lista de itens),

prevalecerá às especificações constantes no Termo de Referência - Anexo L

4, DA UTITIZAçÃO DA ATA DE REGIÍRO DE PREçOS

4.1. A pÍesente Ata de Registro de Preço, durante sua validede, poderá ser usãda pelo Órgão Gerenciador
(OG), a PrêÍeltura Munlclpal de Santa Luzla do Paruá, para aquisições do respectivo objeto, por qualquer

órgão da Administração Pública, Direta ou lndireta, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que

devidamente iustifi cada a vantagem.

5. DOPREçOEDOPÂGAMENTO

5.1. O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) Empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preço é(são) o(s)

especiÍicado(s) ne(s) proposte(s) classificada(s) em primeiro lugar ne Atâ de Julgemento e constente(s) do
Anexo I desta Ata.

5.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observados quanto ao preço, às cláusulas e condiçóes

constantes do Edital que a precedeu e integram o presente instrumento de compromisso.

ó. DO CANCETAMENTO DA ATA DE REGI5TRO DE PREçO

ó.1. O Registro de Preço poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses:

6.1.1. De íorme eutomátlca:
a) por decurso de prazo de vigência;

b) quando não restarem fornecedores registrados;

c) pela Prefeitura Municipal de Santâ Luzia do Paruá, quando caracterizado o interesse público.

PÍêfcitura Munlclpâl dc Santa Luzle do Pâruá - MA I CNPJ: ÍLS11.099/m1.Oó
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6.1.2. Do rcgl3tro do forneccdor:

a) o fornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo âdministrativo especÍfico,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.1.3. A pêdldo do forneccdor, quando:

a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de caso fortuito ou de

força maior;

b) o seu preço regístrádo se tornâr, comprovedamente, inexequÍvel em função da elevação dos preços do

mercado dos insumos que compóem o custo do produto.

ó.1.4. Pela Admlnlstraéo, unllateralmente, quando:

a) não houver o cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

b) o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praücados no mercado;

c) o fornecedor perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica exigida no procedimento

licitatório;

d) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e jusüficadas;

e) o fornecedor não cumprir as obriSaçôes decorrentes da Ata de Registro de Preços;

fl o fornecedor recusar-se a fornecer o material no prazo determinado após o recebimento da ordem de

Fornecimento, sem jusüficativa aceitável pele Prefeiture Municipel de Santa Luzia do Paruá;

g) o fornecedor recusar-se a devolver a Ordem de Fornecimento, devidamente assinada, no prazo

estabelecido, sem justificativa aceitável pela Prefeitura Municipal de Sante Luzia do Paruái

h) caracterlradr quâlquêÍ hlpótêsc de lnexecuçào totrl ou pârclâl das condlçôcs êstrbêlêcldas nâ Atâ de

ReÍletro de PreÇos ou nos pêdldos dê eompra dêla decorrentêsi

l) houver a decrctaçào de falêncla ou â lnstaureção dc lnsolvêncla clvlh

J) houver o dêseumprlmênto do dlsposto no lnclso nulll do ârü3o 7ê da ConstltulÇão Federal, que

proíbe o trabalho noturno, porltoso ou lnsalubre a menores de 18 enos a qualquar trebâlho ã mênores

de 1ó anos, salvo na condiçáo de aprendiz, a partir de 14 anos;

k) houver a prática de atos lesivos à Administração Pública previstos na Lei 12.84ó12013:

l) houver a prática de atos que prejudiquem ou comprometam a imagem ou reputação da Prefeitura

Municipal de santa Luzia do Paruá, direta ou indiretamente.

ó.2. A Comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos prêvistos nas alÍneas do subitem ó.1.4

deste Ate, será formâlizâdá em pÍocesso próprio e comunicada, preferencialmente por meio eletrônico, ou, na

impossibilidade de notiticação do interessado, por meio de publicação oficial.

ó.3. A(s) solicitaçâo(ões) da(s) Empresa(s) detentora(s) do(s) Registro(s) de Preço(s) para cancelamento do(s)

preço(s) registrado(s) deverá(ão) ser formulada(s) e protocolâdâ(s) iunto ao órgão Gerenciador que terá, no

mÍnimo, 30 (trinta) dias para análise do processo e emissão de parecer, nào sendo facultado ao Íornecedor

suspendeí o fornecimento dos itens enquânto aBuarde a conclusão do processo de solicitâçâo de

cancelamento.

PÍrÍclturr Munlclprl dG Sãnta Luzla do Paruá - MA I CNPJ: ü1.511.093/0m1-0ó
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wwwsantaluzbdoprrua, ma,tov. br
P&inâ 4 de I

-

é

N\



W-
EsrADo Do MARANHÃo

pREFErURA MUNrctpAr DE sÂNTA LUZIA Do pARUÁ

SECREÍARIA MUNICIPAT OE PTANE.,AMENTO,

ADMINtSTRAçÃo, FTNANçAS, REcEtrA E PATRIM

v
sÂiíiii?iizll.
DÚ,DAM/Á

#ÉÉ*f,q=là

a) Caso a Administração emite perecer favorável ao cancelamento, acatando a(s) iustificativa(s) do(s)

fornecedor(es), o registro do preço será automaücamente cancelado e â emprese dispensada do(s)

compromisso(s) assumido(s);

b) Caso a Administração emita parecer desÍavorável ao cancelamento, caberá à empresa manter o(s)

compromisso(s) assumido(s), sob pena de aplicaÇão das penalidades previstas no Edital.

7. DASSÂNçôES

7.1. A sánção de suspensâo temporáriá de participaçâo em licitaçáo e impedimento de contratar com a rede

Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, nos termos da Lei, poderá ser aplicada à empresa ou ao

proÍissional que:

7.1.1. não execute totâl ou parcielmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

7.1.2. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por melos dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos;

7.1.3. tenha praticado atos ilÍcitos visando a frustrar os objeüvos da licitação;

7.1.4. demonstre não possuir idoneidade para contratar com e Prefeiture Municipal de Santa Luzia do Paruá,

em virtude de atos ilícitos praticados;

7.1.5. convocâdo dentro do prazo de validade da sua propostâ, não celebrar o contrato;

7.1.ó. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

7.1.7. apresentar documentâçâo fãlsa exigida para o certame;

7.1.8. ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;

7.1.9. não mantiveÍ à propostâ;

7.1.10. falhar ou fraudar na execução do contrato;

7.1.11. comportar-se de modo inidôneo, inclusive com a práticâ de atos lesivos à Administraçáo Pública

previstos na Lei 72.846/ 2073.

7.2. As sânções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

7.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condiçóes de

participação, quanto eo enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre as licitentes, em qualquer momento

da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

7.4. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá poderá,

garantido o regular processo administrativo, aplicar ao contratado as seguintes sançôes:

| - Advertência - a ser aplicada pelo Contratante, por escrito, independente de outras sançóes cabíveis, quando

houver afastamento das condiçóes contratuais ou condiçóes técnicas estabelecidas, inclusive das

recomendaçôes ou determinaçôes da fiscalização do PÍefeitura Municipalde Santa Luzia do Paruá;

ll - Multa, na seguinte forma:

al de O,2% (dois decimos de ponto percentual) do valor do material não entregue, por dia de âtrâso, no

caso de descumprimento do prazo previsto para entrega;

bl de O,2% (dois décimos de ponto percentual) do valor total da Ordem de Fornecimento, no caso de não

devolução de referido documento devidamente assinado no prazo previsto;

c) de 0,5% (meio ponto percentual) do valor totaÍ da proposta, no caso de cancelamento do item, após a

emissão da Nota de Empenho;

PrcÍritur. MúnlcipaldÊ Santa t uzia do Pâruá - MA I c}'lPr: Í1.511.093/üD1{ó
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d) de 1,0% (um por cento) do valor total da proposta, no caso de cancelamento da Nota de Empenho;

ê) de 1,5% (hum c mcio por ccnto) do valor totâl do contrâto, no caso dc incxccução parciel ou totâl do

obleto contretado.

lll - Suspensão temporária de partlcipaçâo em licitaçáo e impedlmento de contretar com e PreÍeiturâ

Municipalde Santa Luzia do Paruá, por prazo não superior a 02 (dois) anos.

§ 1'Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, quando houver, além da perda desta,

responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos

pelâ Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá ou cobrada judicialmente.

§ 2" As sanções previstas nos incisos I e lll do caput poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso ll,

devendo a deÍesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias

úteis a contar da notificação da instaurâção do processo administrativo para apuração de descumprimento de

obrigação contratual.

7.5. Atrasos cu,as jusüficativas seiam aceitas pelo Contratante e comunicadas antes dos prazos de entrega

consignados no contrato ou documento equivalente poderão, a critério deste, ser isentos total ou

parcialmente da multa.

7.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento de licitar e

contratar com a administreção, â Contretade será descredenciada por igual período, sem preiuÍ?o das multâs

previstas neste Edital, no Contrato e demais cominaçÕes legais,

7.7, A apllcação das sançôcs prcvlstas nestê Edltal nâo exclul â posslbllldâdr dê âpllcâçôês dÊ outres, prêvlstâs

em Lê|, lncluslvê â rrsponsablllzâçáo do Íornecedor por êventuals pêrdas ê danor ceusedo à Admlnlstração.

7.8. A autorldade competente, na apllcação das sançôes, levará cm consldereçào e grevldedê da conduta do

lnfrâtor, o cerátcr êducâtlvo da pcna, bem como o deno ceusado à AdmlnlstraÇão, obsêrv.do o pÍlncíplo dâ

proporcionalidade.

8. DAADESÃOÀATADE REGISTRO DE PREçOS

8.1 - A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade

da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgáo

gerenciador, desde que devidamente jusüficede á ventagem e respeitadas, no que couber, as condiçôes e as

regras estabelecidas na Lei n.o 8.óóó, de 1993;

8.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçóes nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as

obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgáos participantes;

8.3. As aquisições ou contÍatações adicionais â que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitâtivos dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

8.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada

item registrado na ate de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,

independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem;
8.5. Tratando'se de item exclusivo para microempresas e empreses de pequeno porte e cooperetivas
enquadradas no artigo 34 da Lei n.' 11.488, dc 2007, o órgão gerenciador somente eutorizará a adesão caso o
valor da contrataçáo pretendida pelo aderente, somado aos valores das contrataçôes já previstas para o órgâo

pÍêídtur. Munlclp:l dc Srrte turle do F.ruá - MA I CNPJ: i,I.51I.O,3/OOOI-Oó
Aylnlda ProÍcssoí roao Mora6 dr sousa, n" 355, cântro - cEp ós.272{ü), s.nta Lurlâ do p.ruá, Maranhão, Bra3ll

wtyw'santâluziadoparua. ma.3ov.hr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE §ANTA TUAA DO PARUÁ

SECREÍARIA MUNICIPAT DE PLANEJAMENTO,
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v
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gerenclador e particlpantes ou iá destinadas à aderentes enteriores, não ultrapasse o limite de Ri 80.000,00

(oitenta mll rcals) (Acórdáo TCU no 2957 /2017 - P\;

8.ó. Ao órgào nâo partlclpante que aderlr à âtâ competem os atos relatlvos à cobrança do cumprlmento pelo

Íornecedor das obrigações contratualmente essumldâs e a apllcaçáo, observada a ampla defesa e o

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação

as suas próprias contretaçóes, informando as ocorrências ao órgão gerenciador;

8.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação

solicitada em até o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços;

8.8 - Caberá ao órgão gerenclador âutorlzãr, excepcional e Justificadamente, â prorrogeção do prazo para

efetivação de contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo ór8ão não

participante.

9. DA F]SCÂuZAçÃO DAS COND§ÕES DE RECEBIMENTO DO OBJEÍO

9.1. A execuçâo do Contrato será acompanhada e tiscalizada pelo fiscal de Contratos Administraüvos da

PreÍeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, que anotará, em registro próprio, todas âs ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regulariração das faltas ou

defeitos observados:

10. DOS CATSOS FORTUITOS Ot., DE FORçA MApR
10.1. Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efelto de cancelamento de reglíro de preço,

prorrotaÉo dc prazos ou a não apllcação de sançôes, os inadimplementos decorrentes das situaçôes a seguir

descritas, quando vierem a afetar a entrega dos itens aos órgâos requisitantes, desde que satisÍatoriamente
justificados e devidamente comprovados pela Contratada e comunicadas ao órgão Gerenciador:

a) greve gerah

b) calamidade públical

c) interrupção dos meios de transportei
d) condiç6es meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e,

e) outros casos quê se enquadrem no parágrafo único do art. 393, do Código Civil Brâsilciro (têi no.

1o.406/2@21.

11. DOS CASOS OMISSOS

11.1. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002.

11.2. A contratação com os fornecedores registrados será tormalizada pelo órgão, por intermédio de

instrumento contratual, emissâo da Notâ de Empenho de despesa, Ordem de Fornecimento ou outro
instrumento similar,

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçóes nela

estabelecidas, optar pela âceitação ou nâo do Íornecimento, desde que este Íornecimento não prejudique as

obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos perticipentes. Preferencialmente pelo
portal COMPRASNET.

Prcfcitura Munlclpal dc Sãntâ t-uzla do paruá - MA I C pr: Íl-S11.O93l(mt{ó
Av.nida Prof.aso. roão MoÍeêa dc Sq$., n. 355, CcntÍo - cfp ó5.27}OOo, S.nta Luri: do paru1 M*enhâo, Brasil

wv.santahrzladoparua.me.gov.hf,
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFE]TURA MUNICIPAT DE SANTA LUZIA DO PARUÁ
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ADMINISTRAçÃO, FINANçAS, RECE]TA E PATRIM

.2-

v
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.f}#5"À..La'

11.4. As equisições ou contratações adicionais â que se refere este item não poderão exceder, por órtão ou

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata

de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

12. DAS DTSPOSTçÔES FTNAIS

12.1. lntegram esta Ata, independentemente de sue transcrição, o Edital e seus anexos do(a) Pregão

Eletrônico, a(s) proposta(s) da(s) empresa(s) classificada(s) em primeiro lugar no mencionado certame e

demais elementos do presente processo.

12,2. Quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da execuçào desta licitação serão dirimidas no Foro de

Santa Luzia do Paruá - MA, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, por assim haverem acordado, declaram ambas as paÊes aceitar todas as disposiçoes estabelecidas nâ

presente Ata, que lida e achada conforme, vai assinada pelos Representantes do órgão Gerenciador, das

Empresas detentoras do(s) Registro(s) e as testemunhãs ao todo os ato presentes.

Sentâ Luzie do Paruá - MA, 21 de Março de 2023

A5SINATURAS

PELA GERENCIADORA PÊLA BENEFICIÁRTA

^tsd.d.lffiA[roNro c^nLos d;nr ,xídrp
PERERAO€ CAEO6 PÉT.^OE
lousÂílÉ,tl9t 7 !olJ5À!a6,lrrlrlrr
l2a DJdor n|:rs nJ r I

Flávio é Padilha de Almeida ANTONIO CARLOS PEREIRA DE SOUSA

CPF n'03ó.419.173-28Secretário Municipel de Planejamento,
Administração e Finanças

Poftaria no OO3/2O22

prêÍclture Munlclpal dG S.nta tuzh do paruá - MA I CNpr: ÍI.S11.093/()001-Oó
avloida PÍofr§ro. ,oáo Mora6 dc Sorrsa, n' 35s, ccntÍo - cfp ós.272{ü), santa luía do paruá, Maranháo, Brasll

www.Jant luzladopârua,ma.tov.bÍ
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c) intenupçáo dos meios dê trdnsporte;
d) condições meteorológicôs excepcionalmente preiudiciais: e.

' e) outros casos que se enquàdÍem no parágrôÍo único do aÍt. 39f, do código Civil BrasileiÍo (Lêi n!. 10.4062002).

11. DOS CASOS Olillssos
11.1. os casos omissos serào resolvidos de acordo com a Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002.

11,2. Â contratação com os fomecedores registrados será formalizada pelo órqão, por intermédio de instÍumento contratual, emissáo da Nota de

Empehho de despesô, Ordem de Forneclmênto ou outro instrumênto slmilar.
11.3. Càberá ao fome.edor beneficiáÍio da Ata de Registro dê Preços, observadàs as condiçóe5 nela estàbêle€idas, optar pelà aceitàção ou não do

Íornecimento, desde que este foÍnecimento não prejudique as obíigações ônteriormente assumidas com o órgão gerenciador e óÍgãos
paÍticipantes. PreÍerenciàlmente pelo portal COMPRASNí.
11.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderáo exceder, poí órgáo ou entidade, ô cinquenta poí cento do5

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e reqistrados na Ata de Registro de keços para o órgào geren(iador e óígãos parti(ipantes'

12. DAS DTSPOSIçÓES FlraÀS
12.1, lntegram esta Ata, independentemehte de sua transcrição, o Edital e seus aneros do Pregão EletÍônico, a(sl pÍoposta(s) da(s) ernpresà(5)

classificada(s) em primêlro luqaÍ no mencionôdo tertame e demais elementos do presente processo.

12.2. euaisqueÍ dúvidas ou (ontrovérsias oriundas da execuçáo desta li(itaçáo sêráo dirimidô5 no Foro de Sànta Luzia do Paruá, (om exclusào de

qualquer outro por mais privilegiado que seia.

E. po, assim haverem acordado, declaÍam ambas a5 partes aceitar todas a5 disposições estabelecidas na presente Ata, que lida e athada (onÍoÍme,

vai assinada pelos RepÍesentantes do Órgão GeÍenciadoí, das Empresas dêtentords dols) Registro(s) e as testemunhas ao todo os ato presentes'

SArÍA Luzla DO PAIU^ - tla. 21 da maiço dG 2023,

FLAVTO JOSÉ PAOTLHA DE ALl,lElDA
SêcÍêtário Municip.l dr Pl.n.jamcnto, AdmlnistÍàçáo,
flnanças, RêGeltã e Patrimônlo públlco
PoÍtari. n" 003n21

Í. V. L, CAVALCÂI{TE EIRELI
CrlP, nr it0.981.143/000r-46

TESTEMUNHÂ5:

1

CPT:

2

CPF

Publicado por: WftLYA.l PlltHElÂo ÂoDRIGUES

Código identifrcador: 97bc0eíac38&1c10388e33425430í

aTA DE REGTSTRO DE PREçOS irr oO9/2023

ÂTÂ DE REGISTRO DE PREçOS it3 00912023

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM
PROCESSO ADMINISTRAT]VO: 023
PROCESSO 023

ao CO

ÓRGÃO GERÊNCIADOR Eecretaria MunlciDalde Planeiamento, Administraçáo. Financâs, Re(elta e Património Publico
ÔRGÀO(S)PARTICIPANTE(S): I

OBJETO Fegistro
kecretari

de preço parô nJhrrô e eventual aquisição d€ matedal de expedient€ parô ateoder as necessidades das
as municipais de Santa Luzia do ParuániA.

VALOR TOTAL REGIsTRADO: F$ 959.731,40 (novêcentos e clnquenta e nove mil, setecentos e trinta e um reals e quarenta centavos)
VIGÊNCIA INICIAL: Et de março de 2023
VIGÊNCIA TINALi P0 de março de 2024

DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

Ol.lEi Fecretarià Muhicipel de Planejamento. Admlnisttàçào, rinanças, Áecetta . cat.tmpttll lizs 11.09t/000r-06

RADOURO: lAvenida ProfessoÍJoão Moraes de sousa,355 lBÂtRRo: kenbo
Fanta Luzia do Paruá FsrADoiharanháoDAOE

o losé Padilha de Ameida Fn Ftzztnstat

â www.famem.org.br 122rl7t-
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DADOS DO BEI{EFICIÁRrc

RAzÂo socBl: [. c. cenenr or sousa lcnrrcnq{rz.u ss,zozlooor-m

ENDEREÇO: hVENTDA JOÀO MORAS Oe SOUST, Al$lnRO: ICEMTRO

CIDADE Fanta Luzia do Paruá FsÍAoo: IMaranhão

coNÍaro: [set rsss-48es f-um, loccaocoHTABtLFv@HoruatL.coM
REPRESENTANTE:hNToNro CARLoS PEREIRÂ DE SOUSA kPF: lo:e.lrs.tZ:.Za

DOS IÍÉNS REGISÍRADOS

Santa Luzia do Paruá - MA. 22 de março de 2023

ASSII{ATURAS

SPECIF tÍÊns ARP

It!mbrscrlçio Marcilunid.d. Qu.nt.IV.lor UrttIRí Tot.l
4 hLMOFADA Pi CARIMBo N" 03 Ci TI}ITA AZUL lUnrdades 190 F$ 7,00 lR$ 1.330,00
5 IAPAGADOR P/ oUADRO BRANCO C/ 06 FELTROS CX COM 12 UN|D lCarxas 101 R$ 120.00 lR$ 12.120,00

7 hPONTAOOR PLASTTCO STMPLES C/ 24 UN|D Eairas 84 h$ r2.oo ht 1.oo8,oo
1O IBALAO TIPO UNGUICA PCT C/ 50 UND lPa€otes 125 h$ 12,00 lR5 1.5oo,oo

12 IEOMBA P/ ENCHER EALAO 30 CM [.tnidades 50 ht r4,s0 h$ 725,00
48 lMÀsSÂ DE MODELAR embalagem contendo 12 tJNlD. lEmbalaqem 720 ht 4,09 lR$ 2.944,80

49 IMOLHA DEDO ÍIPO PASTA 12 GRAiIAS CX C/ 12 UNID. lCaixas 100 h$ 40,00 h$ 4.000,00

63 lpApEL LAMTNADO 4S X 60 CM Ci10 FOLHAS lPacotes 254 À$ 57,00 F$ 14.4?8,00

65 PASIA PAP€úO COM EúSTTCO TAM. OFICTO PCr c/ 20 IPacotes 140 R158,00 n$ 8.120.00

71 FERCEVEIO LATONADO CX C/IOO UNID. lcaixas 40 ht:,as ht rsl,oo

73 IPERFURADoR coRPo METAL|co cAPActDADE P/ 25 FL possui régua posicronada a

hrava de sequranca. Cavalete duDlo, TaDete Plástrco Ânh-Rrsco. luniaaaes
100 frrs,oo frz.roo,o,

75 FILHA ÀLCAUNA GRANDE 1A PCT C/ 2 IJNidAdES lPacotes 1r0 hs 22,50 ht 2.47s,00
77 IPLACA DE E.V.A.40 X 50 CM C/10 FLS lPàcotes 780 hi 38.00 lR$ 29.640.00

79 IPLACA DE ISOPOR l0 MM PCr Cn5 UN|D. lnacotes 150 hl 130,00 h$ 19.s00,00

8r IPLACA DE ISOPOR 20 UM PCT C/14 UNID. lPacotes rso h$ 89,00 h§ 13.350,00

82 IPTACA DE ISOPOR 25 MM PCT C/l1 UNID. lPacotes 152 R$ 93,45 lR$ 14.204,40

83 IPLACA DE TSOPOR 30 r.rM PCÍ C/09 lJNrD. lPacotes 160 n$ 95,50 IRS 15.280,00

84 IPLACA DE ISOPOR 40 T4M PCT O 5 UNID lPacotes 200 h$ 71,00 h§ 14.2oo.oo

8s IPORTA CARTVBO METAUCO CÂPAC|DADE 6 CAÀTMBOS lUnidades 50 h$ 28,00 ln$ r.loo,oo
86 IPORÍA CRACHÂ PLÁSnCO HORUONTAL C/ PRENDEDOR 10 X 7 CM lUnidades 2oo h$ 1,83 lnS :eo,oo
87 IPORTA CRACHA PIASICO VERTTCAL Ci PRENDEDOR 10 X 7 CM lUnidades 200 ht r,er lRs 366,00

Sg IPORTÀ OBIETOS (CÁNETAS), COI'I 3 DIVISORIAS. TIPO CRISTAL. pnidades 610 h$ 1s,00 lR$ 9.1s0,00

96 FRATOS DESCARTAVEIS RAZO N 15 CM Ci s00 UND lcaixas 202 nÍ 80,00 lR$ 16.160,00

ro1 JREABASTECEDOR P/ PTNCEL ATÔM|CO 40 ML CATXA Cil2 UN|D. Icairas 100 h$ 60,00 F$ 6.000,00
102 IREÀBASIECEDOR P/ PIICEL QUADRO BRANCO 20 ML CX C/12 UNID. lcairas 100 h$ s3,80 h$ 5.380,00
ro7 InNTA GUACHE 15 r"rL C/06 UNID, CORES VARIAOAs lembalaqem 340 ht 5,75 h§ 1.9s5,00

IlT ICAPA PARÀ ENCAOERNAçAO FOSCA C/ 1OO UNIO. IEmbalaqeÍn 50 hi48,50 h§ 2.425,00

112 ICAPA PARA ENCADERNAçÃO TRÂNSPARENTE C/ IOO UNID. Itmbalaqem 50 h$ 74,90 lRÍ 3.74s,00

113 ICAR|MBO AUTOMÁTICO N. 20 COM Ar-MOFADA lunidades 80 n$ 38,40 h$ 3.072,00

127 ICOLA OUEI{ÍE EASTÃO GROSSO PCT C/34 UNID. lPa(otes 273 Rt 60,00 F$ 16.380,00
135 ICORRETIVO LÍOUIDO 18 ML q 12 UNID. lCairas 146 h$ 24,00 lR$ r.s04,00
136 lGtZ ESCOLAR BRANCO CX C/50 UNtDADES lcaixas 100 n$ 8,10 F$ 810,00
13r lGtZ ESCOLAR COLORTDO CX C/50 UNTDADES Kaixas 50 n$ 8.10 n§ 405,00
138 IPAPEL MADÉIRA AMARELÂ 66 X 96 CM 80 GR lunidades 2.500 h$ 1,s0 lR$ 1.7s0,00
r40 IPAPEL SULFÍTE A-4 COLORTDO Cx C/ 25 X 100 FLs Icaixas 620 h$ 247.50 IRS 153.4s0,0[
141 |PÀPEL SULFITE TÀMANHO A-4 CX C/ 5000 tL lcàiras 1,520 ht 300.00 IRS 456.000.00
1ir4 IPASTA ARoUIVO MORTO POUONDÁ CX Ci50 UNID, lCàiras 200 ns 310,00 h$ 62.000.00
147 IPASTA CATALOGO c/ 100 ENVELOPES OHCTO CÀpÀ PRETÀ [Jnidades 500 hs 21,00 lRs 10.500,00
148 IPASTÀ CATALOGO C7 s0 ENVELOPES OFtCtO CAPA PRErA iJnidades 200 hÍ 21,00 hs 4.200.00
r52 F.V.À ATOALHADO 40X48CM . CORES VARTADAS Inidades 1.050 Ft 9,88 h5 10.374.00
153 IFTIA ADESIVÀ TRANSPARENTE 48MM X 45M lUnidadês 8?0 ht 6,80 k$ 5.916.00
54 IFÍTA CREPE 24r.tM X 50M [unidades 490 F$ 7,10 IR$ 3.479,00
56 lrrA OECOnÁTWA C 5CMX 2.7M Pnidades 1.000 hJ r2,s0 h5 12.500,00
58 IruBETES 13 CM, PÂCOTES COM 10 UN|DADES. lPàcotes 1.200 n$ 6,56 lR$ 7.872,00

160 IPOTE COM TAMPA DESCARTAVEL 50 ML IJnidades 2.010 n$ 0.32 lR$ 643.20
Total

GEIEIICIADORI UT BE

I l23lr71

sàO LUíS, QUINTA'23 DE MAR(O DE 2023 'ANo xvll'N-" 3068
lssN 2763-860X

ti 959.7t1,40
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DOS MUNTCtP|OS

Publicada pot : W\LLYAÍ|, Plr'rHElRO ÂOOR,GUES

Código identifrcadoc d0525e62071eb23l236c17b9 bb7bb9

aTA DE REGTSTRO DE PREçOS NP 010/2023

aTA DE REGTSYRO DE PREçOS Nr 01012023

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM
NO PROCESSO ADMINISTRATIVO 0052023
NO PROCESSO DE CONTRATAçÂO: 0032023
MODAUDADE Preqáo Êletrôni(o
ÓRGÃo GERENcIÀDoR: SecretaÍia Muni(iDal de Planeiàmento, Administração, Finanças, Receità e Fàtrim

ÔRGÃo{s) PARTICIPANTE(S)

oEJETO
Registro de preço pàrà futura e eventua aqursrçao de materiãl de expediente para atender as necessidades das
secretarias municipais de Santa Luzia do PaÍuáf{A,

VALOR TOTAL REGISTRADO enta e dois mil, setecentos e novênta e três reais e setenta centavos)R$ 152.793.70 (cento e (inqu

VIGÊNCIA INICIALI 21 de março de 2023

VIGÊNCIA FINAL: 20 de mar€o de 2024

úoos oo oncÂo oERENclaDoR
p-ovimFrpr, lrr.srr.os:tooorE F".retaria t[uhicipal de Planejamento. Administração. Finanças. Receita e

.oGRADouRo 

-*"ila 

profes.- j.* llàrães de Sousa, 355 FalRRo: lcentro
CIDADE [anu t-uziadoúrrla FsrÂDo:1,,tàÍanhão

@t,neioa fcer: ptz.ztt.zs+at

DÂDos Do BEt{EFtctARto

RAzÀo soctaL: lo cosra canvmxo rroa lceacrunllae.eoo.95oiooo1-34
ENDEREÇO: lnUA VTSCTSUU enÁS, l4*atRRO: FaBBAK

CIDADÊ §anta lnês FsrADo: lqaranháo
CoNTATO: [Sa) ArraASAl f,-ulr, ptsrnteutooRAccÀRvALHo.$1@hotmail.coín

REPRESENTANTE:IDANrEICOS CmVUOlCpr, lorz.Zre.slr.oo

DOS ITEI{S REGISTRADOS

sào LUíS, QUINTA ' 23 DE MARço DE 2023'ANo xvll'Na 3068
lSsN 2761-860X

Padilha de Almeida
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ANTONIO CARLOS PEREIRA DE SOUSA
035.,119.173-28

SPECIF E ITENS DA ARP

reTl
INETE DE tamanho m nimo NUMERO 29 CX C/50 GR IEE Erti, I E[|ISE

L0co RECADO ÀDESIVO 76 X 1O2IVM C/ 1OO FL, TIPO POSTSTI ffilÍ] m TIETAEÍ]
HimafllrEÍ!;l EE aINLtSrzIartrrIiÍJIII6 6r, ESEnflnE[Í] 0
lÍaltrlrÍIELrlllllBg ffiilÍ] wl IImDOD

DE CERA coREs. IilEB 0 E E ffi
EEÍIELEÍiimf.l nrrim ffi mIiIGE m EI3m

DE PONTO 22 X 32 50 FLS5 [iEEl m EM zliffi
E OURA ESCOLAR INOX 13 CM 5i PONTA 12 UNID.

'EB
m ECBtÍr

m ÍECIDO 37 ML CX Ci 06 I]NID . CORES VARIADAS NEON. EEfE F Eirdilm
IE ELADOS cx c/ 50N IEE m ETEI ENrI
B LA GLÍrER 25G g06 TI'8OS CORES SORIIDAS IGE m IEEII tflrIim
mi LCHETE Dro N. 6 CX Cr2 UND. r:êE EFrtm0 I m

EL VER6E 180 GR C/ 5O FLB ,Erz! tlraEil0
+LIsO CORES DIVERSÀS, PACOTES CONÍENDO 5O UNIDÀDESI Emt:! tatiÍt] I w)

m LA INSÍANTANEA PEQUENA 20G, Viscosidade i cP):80 a 120. rt*lãfllEtll m EilE
E PO BOLHA 250 ML ElEllm MEú mEEE 0 tmD
E COM TÂIqPA DESCARÍAVEL 250 ML 0m IE u m
m UINHO DE PRESENTE tam. G OE m trmrE

UINHO DE PRESENÍE TAM. M@ m ,E r;nÍl 6
65 O PARA CACHORRO QUENTE P. PACOTES CONTENDO NO MINIMO 1OO UNIDAD lPacotes tazo EE h$ 6.746,80
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